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Considerando que em nossa cidade existem muitos cães que 

perambulam pelas ruas da cidade, muitos abandonados pelos donos; 

Considerando que esses animais são passíveis de adquirirem a doença 

da raiva, com possibilidades de transmitir para as pessoas com um simples arranhão ou 

mordida se estiverem contaminados; 

Considerando que deve a Municipalidade desenvolver a campanha de 

vacinação contra a raiva, imunizando assim esses animais e alertando os donos para que 

vacinem seus bichos de estimação para prevenir a doença. 

Diante dessas considerações, indico ao Senhor Prefeito Municipal, 

pelos meios regimentais, verifique as possibilidades de desenvolver em nossa cidade a 

campanha de vacinação dos cães, alertando os proprietários para que imunizem seus bichos de 

estimação, evitando-se a transmissão da doença. 

Sala das Sessões, 02 de maio de 2022. 
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